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Agora que você já sabe dos benefícios de 
participar do Programa, é importante saber 
como realizar uma boa gestão e manter o 
consumidor engajado no descarte.  Aqui estão 
pequenas ações para garantir que o PEV seja 
um sucesso: 

Cadastro junto ao Programa

A participação está condicionada a um termo 
de responsabilidade e um cadastro para dar 

início à implantação do PEV. Desta forma as 
condições de participação estarão devidamente 
atendidas.

O estabelecimento deverá designar um 
responsável que será o ponto focal de contato 
com a gestão do programa de LR e que deverá 
empreender esforços, mediante sua 
responsabilidade, para a correta operação do 
Ponto de Entrega em seu estabelecimento. 
O número de telefone e e-mail do responsável 
devem sempre estar atualizados, para manter  
frequente contato e aviso caso seja trocado de 
profissional. 

Quer participar do Programa?
Encaminhe um email para:

oleosustentavel@abiove.org.br

Orientações para o Colaboradores 
e Consumidores

O estabelecimento fica responsável por dispor o 
recipiente coletor, fornecido pelo sistema, em 
local de visibilidade, e que iniba ações de 
vandalismo e furtos.

O Ponto de Entrega deve conscientizar e 
comunicar com os consumidores, para que eles 
tenham participação efetiva, orientando sobre 
como proceder e sua importância na logística 
reversa. Para isso, é fundamental manter os 
funcionários instruídos sobre a operação do 
Programa e engajados com a sua comunicação. 



Estrutura de Acondicionamento e 
Armazenamento 

O acondicionamento do OVAR deverá ser 
realizado em recipiente coletor exclusivo para 
este fim, fornecido pela estrutura do programa. 
O recipiente deverá estar identificado e conter 
instruções para seu uso. 

O estabelecimento deverá garantir que não 
ocorra movimentação, manuseio ou transbordo 
do OVAR, bem como evitar o contato do resíduo 
com o ambiente externo. 
O OVAR deve ser armazenado 
temporariamente, à espera do serviço de coleta, 
em área previamente selecionada nas 
instalações internas do estabelecimento.

O recipiente coletor deve ser instalado em local 
seco, limpo e seguro contra furtos, extravios e 
avarias, com cobertura, sinalizado e sob piso 
impermeável. A área de instalação deve ser 
protegida contra incêndio, sendo livre de pontos 
de calor de chamas ou aparelhos e ferramentas 
elétricas que possam gerar faísca.

11

Caso tenha interesse, o estabelecimento 
poderá realizar campanhas de divulgação da 
opção de descarte adequado do OVAR. A 
comunicação é fundamental para alcançar a 
conscientização e o engajamento do 
consumidor sobre o seu papel e como 
proceder. O engajamento pode ocorrer 
através de:

Divulgação no espaço: O programa Óleo 
Sustentável disponibiliza uma série de 
materiais de forma gratuita às lojas e 
estabelecimentos parceiros, através de 
materiais gráficos como cartazes, banners, 
wobblers, placas sinalizadoras nas 
gôndolas de mercado, dentre outros 
materiais de ponto de venda.

As iniciativas de incentivo financeiro ao 
consumidor podem variar deste casback, 
retorno em produtos, ou outros incentivos 
financeiros. De toda forma, ressaltamos 
que essas ações são pontuais e tem baixa 
representatividade nas iniciativas dos 
programas. 

No site também é possível encontrar as 
revistinhas da Capitã Recicla, a 
super-heroína criada pela ABIOVE para 
trazer a educação de forma simples e 
didática para crianças. Todas as unidades 
estão disponíveis para download 
(https://www.oleosustentavel.org.br/pdf/H
Q_Capita_Recicla.pdf), para participar com a 
família.

Recebimento dos Resíduos

Caso o consumidor descarte resíduos que não 
sejam OVAR, o estabelecimento deve instruí-lo 
sobre como proceder. 

Produtos vencidos, em grandes quantidades 
e/ou gerados por consumidores 
não-domiciliares não deverão ser recebidos e 
descartados no PEV. 

pessoa com garrafa



Em casos acidentais de vazamento ou derramamento de óleo, seguir as recomendações:

Sinalizar e isolar a área;

Aplicar pó de serra ou serragem para drenar o óleo;

Conter o material em recipientes para posterior descarte;

Limpar a fração remanescente, de preferência com detergente;

Se o vazamento ou derramamento ocorrer em ambientes fechados, deve-se 
promover a ventilação e exaustão do local.

Os recipientes coletores deverão ser mantidos nos locais definidos e que atendam aos critérios 
acima. Mudanças de local possuem impacto direto na segurança e eficiência do processo, e não 
podem ser realizadas sem acordo prévio com a gestão do Programa.

A escolha do local onde será disponibilizado o coletor é fundamental e contribui para o sucesso 
da iniciativa. 
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Coleta e retirada 

Todo e qualquer evento de retirada de OVAR deverá ser feito exclusivamente pelo serviço gerenciado 
e contratado pelo programa de logística reversa, mediante correta identificação da empresa.

O descarte para atores não designados exclusivamente para este fim coloca em risco a destinação 
adequada do resíduo. Dessa forma, é muito importante que a coleta seja realizada por parceiros 
logísticos homologados com processos bem definidos. Evitando assim que o óleo entre em rotas 
informais para reciclagem. 

O estabelecimento poderá combinar uma frequência de coleta definida conforme a quantidade média 
de recebimento de OVAR, ou entrar em contato com a central de suporte do programa para solicitar 
a coleta sob demanda, caso a capacidade de armazenamento alcance um valor próximo a 80% da 
capacidade total do recipiente coletor. 

O estabelecimento deverá receber o operador logístico contratado pelo Programa para proceder com 
a coleta do OVAR, permitindo seu acesso ao local de armazenamento.

Fornecimento de informações

O estabelecimento deverá fornecer à gestão do 
programa e aos consumidores, quando 
solicitado, esclarecimentos sobre a estrutura de 
comunicação, passo-a-passo de descarte, 
acondicionamento e informações gerais sobre a 
operação.

O estabelecimento deve possuir as licenças 
ambientais e de funcionamento do operador 
logístico que atende ao seu local, assim como 
Certificados de Destinação emitidos em seu 
nome. 

Caso seja questionado ou abordado por 
qualquer entidade terceira com solicitações 
específicas, o estabelecimento deverá 
encaminhar para a gestão do programa, para 
fins de esclarecimentos sobre como proceder.
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HISTÓRICO DE 
LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES05

E quais são as obrigações legais? Reunimos as 
principais movimentações nas legislações 
brasileiras sobre o assunto até o ano de 2023.

Âmbito Federal
O OVAR não foi elencado como resíduo prioritário 
para estabelecimento de sistemas de Logística 
Reversa pelo governo federal, e os órgãos 
regulamentadores ainda não se posicionaram 
quanto à restrição do descarte inadequado de 
óleos e gorduras residuais.

Apesar da escassez de legislações e obrigações, há 
iniciativas estaduais e municipais que incentivam o 
processo:

PNRS
A instituição da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS), por meio da Lei Federal nº 12.305, de 02 de 
agosto de 2010 - “Lei nº 12.305/2010”, institui a 
responsabilidade compartilhada e encadeada dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, dispondo sobre a obrigação de 
estruturar e implementar sistemas de logística 
reversa, mediante retorno dos produtos após o uso 
pelo consumidor, conforme o Art. 33.

Informe Técnico ANVISA n° 11/2004
Dispõe sobre a utilização e descarte de óleos e 
gorduras utilizados para fritura.

Resolução CONAMA n° 357/2005
Versa sobre o lançamento de efluentes, inclusive 
óleos e graxas. A concentração limite, para óleos 
vegetais, é de 50 mg/L.

Decreto 11.413 de 2023
Institui o Certificado de Crédito de Reciclagem de 
Logística Reversa - CCRLR, o Certificado de 
Estruturação e Reciclagem de Embalagens em Geral - 
CERE e o Certificado de Crédito de Massa Futura, no 
âmbito dos sistemas de logística reversa de que trata 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Decreto 11.043 de 2022
Institui que os planos de resíduos sólidos estaduais, 
microrregionais, de regiões metropolitanas ou 
aglomerações urbanas, intermunicipais e municipais 
deverão estar em conformidade com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos e com o Plano Nacional 
de Resíduos Sólidos.



Âmbito Estadual

São Paulo

Lei n° 12.047 de 2005 - Institui o Programa 
Estadual de Tratamento e Reciclagem de Óleos 
e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal e Uso 
Culinário.

Resolução SMA nº 45/2015 – Define as diretri-
zes para implementação e operacionalização 
da responsabilidade pós-consumo no Estado 
de São Paulo, e dá providências correlatas.

Decisão de Diretoria da CETESB nº 076/2018/C, 
de 03 de abril de 2018, que estabelece Proce-
dimento para a incorporação da Logística 
Reversa no âmbito do licenciamento ambien-
tal, em atendimento a Resolução SMA 45, de 23 
de junho de 2015.

Rio de Janeiro

Lei n° 5.968 de 2011 - obriga a divulgação, no 
rótulo das embalagens de óleo comestível, da 
informação sobre a destinação correta do pro-
duto após o uso.

Lei n° 5.065 de 2007 - Institui Programa Esta-
dual De Tratamento E Reciclagem De Óleos e 
Gorduras De Origem Vegetal Ou Animal E De 
Uso Culinário. 

Lei nº 9.994 de 2023, Os supermercados e 
hipermercados que comercializarem óleo para 
fritura ou para outro uso culinário, de origem 
vegetal ou animal, juntamente com indústria 
responsável pela produção e distribuição de 
óleos comestíveis, ficam obrigados a receber 
os resíduos da utilização para sua adequada 
destinação.

Paraná

Lei nº 16.393 de 02/02/2010 – estabelece o Pro-
grama de Incentivo à reciclagem do óleo de cozi-
nha para a produção de Biodiesel, através da 
desoneração progressiva no pagamento de 
impostos estaduais.

Curitiba - Lei n° 14.473 de 2014 - Passa a consi-
derar Óleos e ou gorduras de origem vegetal e 
animal como resíduos especiais e sujeitos às 
respectivas obrigações.

Amazonas

Manaus - Decreto n° 815 de 2011 - Dispõe medi-
das para o reaproveitamento do óleo vegetal e 
seus resíduos.

Maranhão 

Lei Nº 11 326/2020 obriga a estruturação e 
implementação de sistemas de logística reversa 
em 12 cadeias produtivas, incluindo óleo comes-
tível, e se aplica a empresas fabricantes, importa-
dores, distribuidores e comerciantes. 
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Viu como é tranquilo ter 
e gerir um PEV no seu 
estabelecimento? 
Acompanhe as redes sociais do programa para ficar 
por dentro das novidades.
Caso tenha alguma dúvida, entre em contato conosco por:

Site: www.oleosustentavel.org.br
Linkedin: www.linkedin.com/company/abiove-associacao-brasileira-das-industrias-de-oleos-vegetais/ 
Facebook: www.facebook.com/profile.php?id=100066762313362  
@oleosustentavel
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